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Ao Exmo. Senhor VANDERRAY LIMA DA SILVA
Presidente da CMA
Aos Exmos. Senhores Vereadores e Senhoras Vereadoras
Projeto de Lei nº ____/2026
Dispõe sobre a prioridade na tramitação de processos administrativos no âmbito do Município de Ananindeua para pessoas idosas.

A CÂMARA MUNICIPAL DE ANANINDEUA, indica ao Poder Executivo Municipal a seguinte proposição:
Art. 1º Fica assegurada prioridade na tramitação de processos administrativos em que figure como parte ou interessado pessoa com idade igual ou superior a 60 anos.

Art. 2º A prioridade compreende:
I – Tramitação preferencial;
II – Prática de atos e diligências com celeridade;
III – Identificação visível nos autos.

Art. 3º Os órgãos da administração direta e indireta deverão adotar mecanismos para garantir a efetividade da prioridade.

Art. 4º O descumprimento injustificado poderá ensejar responsabilização administrativa.

Art. 5º O descumprimento desta Lei por agente público poderá ensejar:
I – Responsabilidade administrativa;
II – Instauração de procedimento disciplinar;
III – Aplicação de penalidades previstas no estatuto do servidor.

Art. 6º Os órgãos públicos deverão:
I – Criar identificação visual de prioridade;
II – Estabelecer fluxos internos diferenciados;
III – Capacitar servidores para atendimento prioritário.

Art. 7º A fiscalização caberá à Controladoria Geral do Município e aos órgãos de controle interno

Art. 8º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.



Justificativa

A presente proposta visa dar efetividade, no âmbito da administração pública municipal, aos direitos assegurados às pessoas idosas, especialmente aqueles previstos no Estatuto do Idoso (Lei nº 10.741/2003).
A morosidade administrativa impacta de forma desproporcional a população idosa, cujo tempo de resposta do Estado deve ser compatível com suas necessidades e limitações. A demora na análise de processos pode resultar na perda de direitos ou no agravamento de condições sociais e econômicas.
Ao instituir a prioridade na tramitação:
promove-se dignidade e respeito ao cidadão idoso;
reduz-se o risco de prejuízos decorrentes da demora;
melhora-se a eficiência administrativa;
fortalece-se a cultura de atendimento humanizado.
A proposta não cria novos direitos, mas assegura a aplicação efetiva de garantias já previstas na legislação federal, adaptando-as à realidade administrativa local.


Ananindeua, 07 de maio de 2026.
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